
MENSAGEM Nº  179 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 6.341, de 2019 (nº 10.372/2018, na Câmara dos 
Deputados), transformado na Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, que “Aperfeiçoa a 
legislação penal e processual penal”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, 
motivo pelo qual ora restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília,  29  de abril de 2021. 
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LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 
penal. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 13.964, de 
24 de dezembro de 2019: 

 

“Art. 2º  ........................................................................................................................ 

‘Art. 121.  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 2º  .............................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: 

.................................................................................................................................... (NR)’ 

‘Art. 141.  ...................................................................................................................... 

§ 1º  .............................................................................................................................. 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 
sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena.’ (NR)” 

“Art. 3º  ........................................................................................................................ 

‘Juiz das Garantias’ 

‘Art.3º-B  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será 
encaminhado à presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
momento em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público e da 
Defensoria Pública ou de advogado constituído, vedado o emprego de 
videoconferência. 

...........................................................................................................................................” 

‘Art.14-A  ...................................................................................................................... 
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............................................................................................................................................. 

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste 
artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em que ela 
não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional 
para acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa 
administrativa do investigado. 

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser 
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial 
onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser 
indicado profissional que não integre os quadros próprios da Administração. 

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o patrocínio 
dos interesses dos investigados nos procedimentos de que trata este artigo correrão 
por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da 
ocorrência dos fatos investigados. 

......................................................................................................................................... ’” 

“Art. 4º  ....................................................................................................................... 

‘Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violência grave contra a 
pessoa, bem como por crime contra a vida, contra a liberdade sexual ou por crime 
sexual contra vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil 
genético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada 
e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional. 

............................................................................................................................................. 

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único e exclusivo 
fim de permitir a identificação pelo perfil genético, não estando autorizadas as práticas 
de fenotipagem genética ou de busca familiar. 

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos 
termos do caput deste artigo deverá ser correta e imediatamente descartada, de 
maneira a impedir a sua utilização para qualquer outro fim. 

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo laudo serão 
realizadas por perito oficial. 

....................................................................................................................................’ (NR) 

‘Art. 112.  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, 
ou antes, após o cumprimento do requisito temporal exigível para a obtenção do 
direito.’ (NR)” 
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“Art. 7º  ........................................................................................................................ 

‘Art.8º-A  ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 2º A instalação do dispositivo de captação ambiental poderá ser realizada, 
quando necessária, por meio de operação policial disfarçada ou no período noturno, 
exceto na casa, nos termos do inciso XI do caput do art. 5º da Constituição Federal. 

............................................................................................................................................. 

§ 4º A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem o prévio 
conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Público poderá ser utilizada, em 
matéria de defesa, quando demonstrada a integridade da gravação. 

.......................................................................................................................................... ’” 

“Art. 18.  ....................................................................................................................... 

‘Art. 16-A  ..................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste 
artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública e, nos locais em que ela 
não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 
competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional 
para acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa 
administrativa do investigado. 

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser 
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial 
onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser 
indicado profissional que não integre os quadros próprios da Administração. 

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o patrocínio 
dos interesses do investigado nos procedimentos de que trata esse artigo correrão por 
conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da 
ocorrência dos fatos investigados. 

.......................................................................................................................................... ’” 

 

 

 Brasília,  29  de abril de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 311/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 29 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica
que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 6.341, de 2019 (nº 10.372/2018, na Câmara dos
Deputados), transformado na Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001982/2019-97 SEI nº 2535697

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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